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SUMÁRIO PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA

■f'

Decreto-Presidencial n- 4/2001
de 26 de Fevereiro

Usando da faculdade conferida pela alínea c) do ar
tigo 135“ da Constituição, o Presidente da República 
decreta o seguinte:

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA;

Decreto-Presidêncial n® 4/2001:

Exonerando o Conselheiro de Embaixada, José Armando Filo- 
meno Duarte, do cargo de Embaixador Extraordinário e Ple- 
nipotenciário da República de Cabo Verde na República de 
Angola.

ASSEMBLÉIA NACIONAL:
Artigo único

E exoneradoo Conselheiro de Embaixada, José Ar
mando Filomeno Ferreira Duarte, no cargo de Em
baixador Extraordinário e Plenipotenciário da Repú
blica de Cabo Verde na República de Angola, com 
efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 2001.

Publique-se.

Presidência da República, na Praia, 14 de Fevereiro , 
de 2001. — O Presidente da República, ANTÔNIO MA
NUEL MASCARENHAS GOMES MONTEIRO.

Referendado em 14 de Fevereiro de 2001.

O Primeiro Ministro, José Maria Pereira Neves.

---------o§o---------

Resolução n- l/VI/2001: .

Investidura no mandato de Deputado.

Resolução n® 2/VI/2001:

Suspendendo o mandato de alguns Deputados que integram o 
elenco Governamental.

Resolução n® 3/V1/2001:

Constituindo a Comissão Permanente da Assembléia Nacional..

Declaração :

Da composição da Mesa.

CONSELHO DE MINISTROS;

Resolução n® 4/2001:

Nomeia Vera Helena Pires Almeida, para, em comissão ordiná
ria de serviço, desempenhar as funções de Secretária do 
Conselho de Ministçps.

ASSEMBLÉIA NACIONAL

Resolução n® l/VI/2001 
de 26 de Fevereiro

A Assembléia Nacional vota, nos termos da alínea g) 
do artigo 179® da Constituição conjugado com o artigo 
79® do Regimento, a seguinte Resolução:

CHEFIA DO GOVERNO:

Despacho n® 4/2001:

Exonerado o Dr. Victor Osório do cargo de delegado do Governo 
na Assembléia Geral dá INFORPESS, S.A. e nomeia o Dr. 
Eurico Pinto Monteiro para o cargo.
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João Baptista Correia Pereira 

João Baptista Ferreira Medina 

João Marcelino do Rosário 

Jorge Arcanjo Livramento Nogueira 

Jorge Maria Ferreira Querido 

José Antônio Pinto Monteiro

Artigo Único

Constituída a Assembléia Nacional da VI Legisla
tura, no dia 13 de Fevereiro de 2001, ficam investidos 
como Deputados os seguintes cidadãos:

Adalberto Higino Tavares Silva

Agostinho Antônio Lopes

Alberto Alves
José Filomeno de Carvalho MonteiroAlberto Josefá Barbosa
José Luís SantosAlcídio José Gonçalves 

Alexandre Dias Monteiro
José Manuel Gomes Andrade

José Maria Pereira Neves
Amadeu João da Cruz

José Pires dos SantosAmâncio Gonçalves Monteiro Varela 

André Lopes Afonso 

Aníbal Azevedo Fonseca

Jovino Fernando de Oliveira Pires

Lívio Fernandes Lopes

Manuel Amaro Rodrigues Monteiro

Manuel Inocêncio Sousa

Manuel Monteiro da Veiga

Maria Guilhermina Teixeira Tavares

Antero Lima Coelho

Antônio Gualberto do Rosário

Antônio Jorge Delgado 

Antônio Pedro Pereira Duarte
Maria Helena Nobre Morais Semedo

Aristides Raimundo Lima
Maria José Barbosa Teixeira

Arlindo Vicente Silva
Mário Anselmo Couto de Matos

Armando Jorge Lopes Monteiro 

Arnaldo Andrade Ramos 

Atelano João de Henrique Dias da Fonseca 

Austelino Tavares Correia

Mário Gomes Fernandes 

Mário José Carvalho de Lima

Nuno de Santa Maria Martins Duarte

Onésimo Silveira
Carlos Augusto Duarte de Burgo 

Dario Lavai Resende Dantas dos Reis 

Domingos Semedo Varela 

Eduardo Monteiro

Orlanda Maria Duarte Santos Ferreira

Orlando Pereira Dias

Orlando Rocha Delgado 

Pedro Alexandre Tavares Rocha
Emanuel Antônio Rodrigues Furtado 

Eurico Correia Monteiro
Ramiro Andrade Alves de Azevedo

Rui Alberto de Figueiredo Soares 

Rui Mendes Semedo
Filipe Baptista Gomes Furtado 

Filomena de Fátima Ribeiro V. Martins
Sara Maria Duarte Lopes 

Sidônio Fontes Lima Monteiro
Francisco Fortunato Paulino B. Amado

Franklim do Rosário Spencer 

Hermínia Gomes da Cruz Curado Ferreira
Teófilo de Figueiredo AJmeida Silva 

Victor Manuel Évora
Honôrio Sanches de Brito Victcr Moreno Baessa
Humberto André Cardoso Duarte Aprovada em 13 de Fevereiro de 2001. 

Publiquo-se.

O Prcc dente da Assembléia Nacional, Aristides 
Raimunríü Lima.

Januária Tavares Silva Moreira Costa

Januário da Rocha Nascimento

Jean Emmanuel da Cruz



I SERIE — N° 5 — «B. O.» DA REPUBLICA DE CABO VERDE 26 DE FEVEREIRO DE 2001 69

Resolução n- 2Arí/2001 Aprovada em 13 de Fevereiío de 2001. 

Publique-se.

O Presidente da Assembléia Nacional, Aristides 
Raimundo Lima.

de 26 de Fevereiro

A Assembléia Nacional vota, nos termos da alínea g) 
do artigo 179“ da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo Único

Ao abrigo do artigo 80“ do Regimento da Assembléia 
Nacional ficam suspensos os mandatos dos Deputados 
abaixo designados:

Carlos Agusto Duarte de Burgo, eleito pela lista 
do PAICV, pelo Círculo Eleitoral da Brava;

Dario Lavai Rezende Dantas dos Reis, eleito pela 
lista do PAICV, pelo Círculo Eleitoral da 
Praia;

José Maria Pereira Neves, eleito pela lista do 
PAICV, pelo Círculo Eleitoral da Praia;

Manuel Inocêncio Sousa, eleito pela lista do 
PAICV, pelo Círculo Eleitoral de São’ 
Vicente;

Mário Anselmo Couto de Matos, eleito pela lista 
do PAICV, pelo Círculo Eleitoral de São 
Vicente.

Aprovada em 13 de Fevereiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da Assembléia Nacional, Aristides 
Raimundo Lima.

DECLARAÇAO

Declara-se, para os devidos efeitos, que a Mesa da 
Assembléia Nacional, eleita para a VI Legislatura, tem 
a seguinte composição:

Presidente - Aristides Raimundo Lima;

1“ Vice-Presidente - Alberto Josefá Barbosa;

2“ Vice-Presidente - Agostinho Antônio Lopes.

Secretários:

Eduardo Monteiro;

Domingos Semedo Varela;

Hermínia Gomes da Cruz Curado Ferreira.

Aprovada em 13 de Fevereiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da Assembléia Nacional, Aristides 
Raimundo Lima.

--------- o§o---------

CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n- 4/2001
de 26 de Fevereiro

No uso da faculdade conferida pelo número 2 do ar
tigo 260® da Constituição, o Governo aprova a seguinte 
Resolução:

Resolução n“3/VI/2001
de 26 de Fevereiro

A Assembléia Nacional vota, nos termos da alínea g) 
do artigo 179“ da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo Único

Ao abrigo da aliena d) do artigo 152® conjugada com 
0 artigo 147“ da Constituição fica constituída, como se 
segue, a Comissão Permanente para a VI Legislatura:

Aristides Raimundo Lima - Presidente da Assem
bléia Nacional, que preside

Alberto Josefá Barbosa - 1“ Vice-Presidente

Agostinho Antônio Lopes - 2“ Vice-Presidente

Eduardo Monteiro - Secretário

Domimgos Semedo Varela - Secretário

Hermínia Gomes da Cruz Curado Ferreira - - 
Secretária

Sidônio Fontes Lima Monteiro - Representante do 
Partido Africano da Independência de Cabo 
Verde (PAICV)

José Pires dos Santos - Representante do Movi
mento para a Democracia (MPD)

Representante do Partido para a Convergência 
Democrática (PCD)

Representante do Partido do Trabalho e da Soli
dariedade (PTS)

Artigo único

E nomeada Vera Helena Pires Almeida, técnica su
perior de Finanças, para desempenhar, em comissão 
ordinária de serviço, as funções de Secretária do 
Conselho de Ministros, com efeitos a partir de 8 de Fe
vereiro de 2001.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Publique-se.

O Primeiro Ministro, José Maria Pereira Neves.

-- ---------- 0§0-------------

CHEFIA DO GOVERNO

Gabinete do Primeiro Ministro 
Despacho n- 4/2001

Impõe-se que à Comunicação Social do Estado sejarn- 
asseguradas as condições necessárias à prestação dè 
um serviço de qualidade aos cidadãos, sempre num 
contexto de liberdade, isenção e independência, inau
gurando-se assim uma nova era que signifique ganhos 
substanciais para a cidadania e p^ra o normal funciò- 
namento do sistema democrático.'
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òj É nomeado o Dr. Enrico Pinto Monteiro para o 
cargo de delegado do Governo na Assem
bléia Geral da INEORPRESS, S.A.

c) Delego, nos termos do n® 7 do artigo 6® da Lei n“ 
104A^/99, de 12 de Julho, no Secretário de 
Estado Adjunto do Primeiro Ministro a com
petência para dar orientações ao novo dele
gado do Governo, com vista à normal pros- 
secução 
INEORPRESS, S.A.

O presente despacho entra imediatamente em vigor.

Gabinete do Primeiro Ministro, 21 de Fevereiro de 
2001. — O Primeiro Ministro, José Maria Pereira Neves.

Urge estender esta orientação a todo o sector público 
da Comunicação Social.

Outrossim, importa introduzir os ajustamentos que 
se revelem necessários à eficiente gestão dos órgão que 
integram o referido sector.
Nestes termos, ao abrigo do n® 2 do artigo 6® da Lei n® 
104A^/99, de 12 de Julho, ouvido o Ministro das Finan
ças e Planeamento e o Secretário de Estado Adjunto do 
Primeiro Ministro;

Determino o seguinte;

a) É exonerado o Dr. Victor Osório do cargo de 
delegado do Governo na Assembléia geral 
da INEORPRESS, S.A.;

do objecto estatutário da

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


